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ESTADO DA BAHIA 

CÂMARA MUNICIPAL DE JEQUIÉ 
"Casa de Zenildo Tourinho" 

INDICAÇÃO /2025 

Indicamos Excelentíssimo ao Exmo. Senhor Gov. do Estado da Bahia, 

Jerõnimo Rodrigues Souza; ao Exmo. Senhor Deputado Estadual, Euclides 

Fernandes; ao Exmo. Sr. Prefeito Municipal Zenildo Brandão Sanlarla, no sentido de 

somarem esforçâSliara o recapeamento com massa asfá17(CBUQ), para a 

Avenida Franz Gedeon, implantando passeio de acessibilidade bairro do 
Jequiezinho, Jequié/BA. 

JUSTIFICATIVA 

A solicitação acima mencionada promoverá qualidade de vida para 
moradores e transeuntes, oportunizando melhor trafegabilidade de veículos e 
pedestres. Salientamos que a Av. Franz Gedeon é uma das principais vias de acesso 
ao Centro, com grande fluxo de veículos que chegam à cidade, seja para passeio ou 
para o transporte de mercadorias, principalmente da zona rural, para abastecer o 
comércio Jequieense. 

A acessibilidade tem objetivo de propiciar uma sociedade mais igualitária. É 
a garantia de transição a todos que possuem algum tipo de necessidade especial ou 
mobilidade reduzida por espaços públicos ou privados, sem a presença de nenhuma 
barreira arquitetõnica. 

Certos de contarmos com a estimada atenção, desdelt elgradecemos todo 
o empenho necessário para o pronto atendimento desta justa reivindicação. 

Sala das Sessões, 03 de junho de 2025. Documento assir.do cfigitalmente 
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Of. n.° 

Maria Aparecida Souza Santos de Deus 
Vereadora Profa. Cida 

ATENDIDO 

09 lio 25 
Em  O// a2/ 

ATENDA-SE RQUIVE-SE 

Sala das Sessões em: 
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